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CONSTITUÇÃO PORTUGUESA

Artigo 84.º (Domínio público)

c) Os jazigos minerais, (MINAS) as nascentes de águas mineromedicinais, as cavidades naturais

subterrâneas existentes no subsolo, com excepção das rochas, terras comuns e outros materiais

habitualmente usados na construção (PEDREIRAS);
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CONSTITUÇÃO PORTUGUESA

Artigo 165.º (Reserva relativa de competência legislativa) 

1. É da exclusiva competência da Assembleia da República legislar sobre as seguintes matérias,

salvo autorização ao Governo:

v) Definição e regime dos bens do domínio público;
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Legislação de Acesso à Atividade - Exploração R. Geológicos

Dec. Lei 90/90 de 16/3 (Lei de Bases dos RG)

Dec. Lei 88/90 – Contrato de concessão assinado com o Estado – Domínio Público - (Minas) (todos 

os minérios metálicos, não-metálicos industriais e energéticos)

Dec. Lei 89/90 a) – Licença atribuída por entidade Administrativa – Domínio Privado - (Pedreiras) 

(todos os agregados, rochas ornamentais e alguns minérios industriais não-metálicos)

a) Ao longo dos últimos 15 anos esta legislação tem sofrido diversas alterações estando hoje em vigor o DL 340/2007 
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Domínio Público – DL 88/90 (Lei de Minas ainda em vigor)

Pedido de área para Prospeção e Pesquisa (PP) (podem ser áreas que incluem vários concelhos)

- Processo entregue na DG, que:

- Analisa termos da pretensão inicial;

- Exige caução provisória;

- Informa municípios e áreas protegidas abrangidas, e pede contributos a serem considerados na decisão; 

- Informa público para apresentar reclamações fundamentadas (3 jornais e DR);

- Negoceia termos do contrato;

- Submete a pretensão para decisão do Ministro, já instruída com o parecer da DGEG, que já incorpora contributos recebidos;

Tempo previsto na Lei para este procedimento ï90 dias contados da prestação caução   
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Domínio Público – DL 88/90 (Lei de Minas ainda em vigor)

Pedido de área de Concessão Exploração (áreas mais reduzidas e resultantes da fase de PP)

- Processo entregue na DG, que:

- Analisa processo dentro de todos os itens legalmente exigidos (Incluindo procedimento de AIA quando aplicável)

- Informa público para apresentar reclamações fundamentadas ( 3 Jornais e DR);

- Informa e pede parecer aos municípios abrangidos pela área da concessão; 

- Demonstrada a viabilidade económica da exploração:

- Negoceia termos do contrato (tem em consideração as condições negociadas em fase de PP);

- Submete a pretensão para decisão do Ministro, já instruída com o parecer da DGEG a qual incorpora os contributos 

recebidos

Tempo previsto na Lei para este procedimento – 120 dias contados a partir do fim da data das publicações       



Domínio Público – DL 88/90 (Lei de Minas ainda em vigor)

A Perspetiva do Estado quando da tomada de decisão destes processos:

- O caráter estratégico dos recursos geológicos do domínio público;

- O aumento do conhecimento geológico-mineiro do território nacional (a conseguir sem investimento do Estado); 

- Os elevados investimentos que esta indústria implica para os investidores, que assumem a totalidade do risco;

- O contributo que os projetos mineiros podem trazer para o desenvolvimento regional e para a economia nacional; 

- A existência de uma legislação ambiental exigente a que as empresas ficam obrigadas;

- A necessidade de se manter uma simplificação burocrática no procedimento de acesso ao território;

- A necessidade de atrair investimento para o País,;
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Domínio Público – DL 88/90 (Lei de Minas ainda em vigor)

A perspetiva das empresas que investem em Portugal no setor mineiro

- A existência de uma geologia favorável à ocorrências de jazigos minerais;

- A existência de uma legislação atenta às especificidades do setor mineiro;

- A existência de um conhecimento geológico acumulado nas áreas de maior potencial;

- A existência de uma comunidade técnico-científica especializada (LNEG/ Universidades/ Empresas);

- O nível de decisão do setor estar centralizado ao nível nacional (Governo) ;

- Um tempo aceitável na decisão dos processos de pedido de acesso à atividade;

- Ser um País de reduzido risco político;



Conclusões

Domínio Público ïDL 88/90 (Lei de Minas ainda em vigor)

- Para a realização de trabalhos de prospeção e pesquisa, salvo algumas exceções em habitats sensíveis, não 

existem constrangimentos significativos na aplicação dos instrumentos de ordenamento do território;

- A atribuição de uma concessão mineira não está sujeita a procedimentos prévios relacionados com o 

acesso ao território e quando finalizado o processo a concessão a mesma passa a constituir servidão administrativa;

- Pese embora estejamos a falar de procedimentos ñlegalmente r§pidosò, a prática dos últimos anos diz-nos que os prazos 

de 90 ou 120 dias previstos na lei até à assinatura dos contratos, acabam por ser de 8 a 18 meses, o que tem criado 

constrangimentos aos investidores nacionais e estrangeiros;
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Domínio Privado – DL 340/2007 (Lei de Pedreiras)

- Comparativamente com os recursos do Domínio Público, o acesso ao território para a exploração de RG do domínio privado 

é muito mais complexo e burocrático pois é sempre exigida a obtenção prévia de uma certidão de localização, emitida 

pela CCDR ou pela respetiva Câmara Municipal, sem a qual a Licença de Pedreira nunca poderá ser emitida;

- Mesmo para as áreas situadas no interior de ñĆreas de Reservaò e ñĆreas Cativas” para a exploração de recursos 

geológicos, (que já são servidões administrativas), e também nos ñespaos para a IEò constantes nos PDM, a lei exige que a 

Câmara Municipal emita certidão de aprovação prévia de localização;

- Fora das áreas destinadas à IE, a competência é das CCDR que, para além de terem instituído um processo administrativo 

prévio muito pesado, raramente emitem as certidões de localização, por força da incompatibilidade com os instrumentos de 

ordenamento do território em vigor (que na grande maioria foram aprovados sem atender ao potencial em Recursos 

Geológicos);
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Conclusões

Domínio Privado – DL 340/2007 (Lei de Pedreiras)

a) Por força dos procedimentos instituídos na obtenção da autorização de localização (acesso ao território), licenciar uma

nova pedreira ou ampliar as existentes é um exercício de grande dificuldade;

b) É uma das principais razões para a elevada informalidade que se verifica no setor das pedreiras;

c) Na maioria dos processos só se consegue chegar ao licenciamento das pedreiras através do procedimento de AIA, ou

só quando são aprovados regimes extraordinários de licenciamento (também eles “intermináveis”);

d) Os industriais portugueses do setor “habituaram-se” a ñviverònuma situação de legalidade dúbia, mas isso não

acontece com investidores estrangeiros;
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(A Nova Lei de Bases dos Recursos Geológicos)

Decreto Lei nº 54/2015 de 22/6

Artigo 9.º 

Informação sobre condicionantes

1 — A atribuição dos direitos de revelação e aproveitamento de recursos geológicos, … é precedida de consulta

obrigatória aos municípios, nas respetivas áreas de jurisdição territorial, e demais entidades competentes nos domínios da

proteção ambiental, da gestão territorial, do património cultural, da conservação da natureza, das florestas e dos

aproveitamentos hidroagrícolas, a desenvolver nos termos da legislação complementar a que se refere o artigo 63.º

2 ð Para efeitos do disposto no número anterior, …, as entidades consultadas pronunciam–se sobre as condicionantes ao

desenvolvimento das atividades de revelação e de aproveitamento dos recursos geológicos, com o objetivo de dotar o

requerente de toda a informação disponível sobre a área requerida.
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(A Nova Lei de Bases dos Recursos Geológicos)

Decreto Lei nº 54/2015 de 22/6

Artigo 27.º

Regime procedimental e material

2 — A atribuição de direitos de exploração implica a compatibilidade desta atividade com o disposto

nos instrumentos de gestão territorial, servidões administrativas e restrições de utilidade pública e com o

regime jurídico de avaliação de impacte ambiental, quando aplicável.

Artigo 37.º

Alteração de área de concessão e de exploração

3 — O alargamento da área de concessão deve respeitar o disposto no n.º 2 do artigo 27.º
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(A Nova Lei de Bases dos Recursos Geológicos)

Decreto Lei nº 54/2015 de 22/6

Incidência territorial

Planeamento

Artigo 40.º

Incidência territorial da política de recursos geológicos

1 — A incidência territorial da programação ou concretização da política pública para os recursos geológicos deve ser

expressa em programas setoriais … .

Artigo 41.º

Áreas de exploração de recursos geológicos

2 — Os planos territoriais municipais e intermunicipais devem respeitar o disposto nos programas setoriais para os recursos

geológicos.

3 — A descoberta de recursos geológicos com especial interesse para a economia nacional ou regional pode

justificar a adoção de medidas cautelares, designadamente a suspensão dos instrumentos de gestão territorial da área em

causa, as quais estabelecem as restrições e condicionalismos a observar até à elaboração ou alteração dos

instrumentos de gestão territorial aplicáveis à área em causa.
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(A Nova Lei de Bases dos Recursos Geológicos)

Decreto Lei nº 54/2015 de 22/6

Conclusões

1 - A nova Lei de Bases impõe que a exploração de recursos geológicos do domínio público só se possa fazer no

cumprimento do instrumentos de ordenamento do território em vigor. Esta exigência vai obrigar à alteração da grande

maioria dos PDM sempre que houver um pedido, procedimento esse que leva vários anos a concretizar (são exceção os

casos em que a revisão dos PDM demora menos de 4 anos e em muitos casos ultrapassam os 10 anos);

2 – Com esta legislação o Estado abdica, a favor dos municípios, do poder de decisão sobre a gestão nacional dos RG

do Domínio Público.

3ïPara ultrapassar as dificuldades que reconhece haver nessa exigência, assume que quando houver umañdescoberta

de recursos geológicos com especial interesse para a economia nacional ou regional”, há a possibilidade de adoção de

medidas cautelares (até à elaboração ou alteração dos instrumentos de gestão territorial aplicáveis à área em causa),

através de uma Resolução do Conselho de Ministros, (n.º 8 do artigo 134.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio que

regula o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial);
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Considerações 

1 – A exigência de obtenção prévia de um parecer favorável de localização para a atribuição de licenças de exploração 

de recursos geológicos do domínio privado, tem feito com que os processos de licenciamento se eternizem, e é a 

principal razão pela existência de uma elevada informalidade no setor;

2 – Esta situação só acontece por força da desadequação dos instrumentos de ordenamento do território em vigor, 

(PDM), relativamente aos recursos geológicos, e pelos muitos anos que os mesmos demoram a ser alterados;

3 – No que respeita aos RG do domínio público, quer para a prospeção e pesquisa (PP), quer para a atribuição de uma 

concessão de exploração, a abordagem ao território só se faz na perspetiva ambiental e não em termos de ordenamento 

do território;

4 – O reduzido conhecimento do potencial económico das ocorrências minerais do País, aconselham que as mesmas não 

fiquem ñblindadasò pelos instrumentos de OT, e se mantenham “legalmente disponíveis” para a realização de novos 

estudos sempre que um investidor esteja interessado em investir no seu conhecimento; 
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Continua«oé

5 – A aprovação de um Plano Setorial para os RG, embora possa facilitar o acesso a uma pequena parte do território que 

venha a ser nele contemplada, irá ñexcluir o investimento em conhecimentoò em mais de 80% do território nacional 

onde também pode existir potencial mineiro;

6 - Pese embora a legislação em vigor ainda não obrigue que a atribuição das concessões para exploração de RG do 

Domínio Público só se faça em compatibilidade com o disposto nos instrumentos de gestão territorial, o tempo médio 

de decisão vai muito para além do previsto na lei;

7 – Quando os Decretos  Regulamentares da nova Lei de Bases (DL 54/2015) entrarem em vigor, a exigência de 

compatibilidade com os instrumentos de OT aumentará significativamente o tempo até à aprovação da exploração dos 

RG e poderá levar os investidores estrangeiros a desinvestir em Portugal; 
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Conclusões Finais

-

- Relativamente aos instrumentos de Ordenamento do Território, a necessidade de alteração da Lei de Bases dos RG (DL 

nº 54/2015), pelo menos no que diz respeito ao aproveitamento dos RG do Domínio Público;

- Que a publicação dos respetivos regulamentos tenha em consideração a necessidade de alteração da Lei de Bases dos 

RG;

- Criar as condições necessárias para que os processos de acesso à atividade de revelação e aproveitamento de RG do 

Domínio Público sejam decididos dentro dos prazos previstos na legislação em vigor;
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OBRIGADO
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